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cando ajustado que a presente

vigente em 2016, a onerarão a

Fonte

02 - Estadual
Dotação

40.01 .3.
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e acordo com o número de agentes e de
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O trabalho dos agentes consiste na realização de vistorias domiciliares a

serem realizadas aos sábados visando eliminar criadouros do mosquito, bem como
mobilizar a população para evitar novas infestações

Os profissionais envolvidos na Campanha serão remunerados de acorda

com o numero de dias trabalhados, sendo o valor de cada diária R$ 120.00 (Cento e vinte

reais). valor este estipulado pela Resolução SS n.o 9. de 1 5/02/2016 SES

Convalidam-se todos os ates administrativos praticados ficando assim

suprido o lapso temporal ocorrido entre o inicio dos trabalhos da Campanha Todos Juntos

contra o Aedes Aegyptf e a data da assinatura do presente Termo Aditivo, fundamento legal

As partes ratificam as demais cláusulas, naquilo que não colidirem com a
legislação pertinente
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ordadas. firmam o presente Termo. em 2
testemunhas para que produza jurídicos e

Ferreira. j::bt-...,tlÍ;lll:::ll)Vêçarecido cinco, digitei'o e o conferi, e eu. M. Marcha de F. SFerreira, Gerente de Contratos, subscrevo - o.

[illllll dré. ZÍ de abril de 2016.
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